
                                                                                               

 
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

Acórdão

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002232-69.2015.815.0000
RELATORA : Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti 
AGRAVANTE : Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO : José Edgard da Cunha Bueno Filho
AGRAVADO : Marluce Maria de Oliveira Raposo
ADVOGADO : Pedro Reginaldo Gomes e outro

PRELIMINARMENTE.  DIREITO  INTERTEM-PORAL.
VIGÊNCIA  DO  NOVO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CÓDIGO DE
1973. MARCO TEMPORAL. DIA 18 DE MARÇO DE 2016.
RESPEITO  AOS  ATOS  PROCESSUAIS  INTEIRAMENTE
PRATICADOS  ANTES  DO  NOVO  DIPLOMA.  TUTELA
JURÍDICA  DAS  SITUAÇÕES  CONSOLIDADAS  NO
TEMPO.  RECURSO  ANALISADO  COM  BASE  NO
CÓDIGO  ANTIGO.  ULTRATIVIDADE  EXCEPCIONAL  DA
LEI REVOGADA. 

O recurso interposto antes do dia 18 de março de 2016, dia
de  início  da vigência  do Novo  Código de  Processo Civil,
deve atender aos ditames do antigo diploma de 1973, sob
pena  de  malferir-se  os  artigos  1º,  14  e1.046,  todos  do
CPC/2015, além do art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso XXXVI,
da Constituição Federal. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DEPÓSITO DO VALOR
DEVIDO PELO DEVEDOR PARA GARANTIA DO JUÍZO.
CONSECTÁRIOS  LEGAIS  QUE  FICAM  A  CARGO  DA
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  RESPONSÁVEL  PELA
GUARDA DO VALOR. HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS
DA CONTADORIA DO JUÍZO QUE PREVIAM INCIDÊNCIA
DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. DESACERTO NA
ORIGEM.  PRECEDENTES  DO  STJ.  PROVIMENTO  DO
RECURSO. 

Havendo depósito do valor devido, é incabível a atualização
do débito, para inclusão de correção monetária e juros de
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mora,  porquanto  esses  consectários  ficarão  a  cargo  da
instituição financeira  responsável  pela  guarda da  quantia.
Precedentes do STJ.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba,  por  unanimidade,  DAR  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  pelo  Banco
Bradesco S.A.  em face  da decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível da
Capital  que,  nos  autos  da  ação  ordinária,  ajuizada  por  Marluce  Maria  de
Oliveira Raposo, homologou a partilha de cálculos, indeferindo a impugnação
apresentada.

Alega o agravante, em suma, o seguinte: (a) o valor elevado da
penhora, por si só, demonstra a possibilidade de a decisão agravada trazer-lhe
graves prejuízos; (b) há risco de haver condenação em valor excessivamente
maior do que realmente devido; (c) a Contadoria do Juízo atualizou os cálculos
até janeiro de 2014, deixando de levar em consideração o valor depositado
para  garantia  do  Juízo  em  04/11/2011;  (d)  a  soma  correta  das  planilhas
totalizam R$  5.245,68,  sendo  R$  874,28  de  honorários  advocatícios,  e  R$
4.371,40 referente ao valor da condenação.

Ao final requereu a concessão de efeito suspensivo ao recurso,
indeferido às fls. 546/547.

Informações do Juízo da causa à fl. 554.

Contrarrazões,  pela  agravada,  fls.  557/558,  pleiteando  a
manutenção da decisão agravada.

A douta  Procuradoria  de  Justiça,  no  parecer  de  fls.  564/566,
opinou pelo desprovimento do recurso.

VOTO

Preliminar de direito intertemporal:

Esclareço,  inicialmente,  que,  como a  sentença foi  publicada,  e
este  recurso  interposto,  antes  da  entrada  em vigor  do  novo  CPC (  Lei  nº
13.105/2015),  o  presente  julgamento  deverá  ser  norteado  pelo  Código  de
Processo Civil  anterior  (Lei  nº  5.869/1973),  levando em conta,  inclusive,  as
interpretações jurisprudenciais dadas, até então, conforme orientação emanada
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do  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  Enunciado  Administrativo  nº  2,
proclamado em sessão plenária realizada em 02 de março de 2016. Confira-se:

Enunciado Administrativo nº 02: Aos recursos interpostos
com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça. 

Sendo assim, passo à apreciação de recurso à luz do CPC/73.

MÉRITO:

Trata-se  de  agravo  de  instrumento  em  face  da  decisão  que
desacolheu  a  impugnação  apresentada  pelo  agravante  e  homologou  os
cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, advindo de débito decorrente
de Ação de Cobrança para recebimento das diferenças de rendimentos das
contas  de  poupança,  relativos  aos  planos  Bresser,  Verão  e  Color  I,  cuja
sentença julgara procedente o pedido exordial.

A  questão  controvertida  nos  presentes  autos,  diz  respeito  à
atualização  do  capital,  alegando  o  agravante  que  a  Contadoria  do  Juízo
desconsiderou  que,  em 04/11/11,  foi  realizada  a  garantia  do  Juízo,  com o
depósito do valor considerado devido. 

 Antes, esclareço que eventuais discussões acerca da existência
das contas de poupança às quais se pretende correção não merecem análise,
porquanto a matéria já se encontra superada, sendo certo que, nesse ponto, o
argumento do agravante não merece guarida.

É cediço que, para apresentar impugnação ao cumprimento de
sentença, é imprescindível a garantia do Juízo, tendo o devedor efetuado o
depósito do valor com esse intuito, do contrário, teríamos a extinção do feito.

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendi-
mento de que, efetuado o depósito judicial para garantia do juízo com a finali -
dade de oposição de impugnação, cessa para o devedor a responsabilidade
pelo pagamento de juros e dos riscos, uma vez que passa a ser responsabilida-
de do banco depositário, pois referidos consectários legais só caberão ao deve-
dor caso exista diferença entre o valor devido e o depositado. Nesse sentido, in
verbis: 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  RECEBIDOS  COMO
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRO-
PÓSITO  NITIDAMENTE  INFRINGENTE.  BRASIL  TELE-
COM. CRT. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA.
COMPLEMENTAÇÃO  DE  AÇÕES.  DIFERENÇA.  EXECU-
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ÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL. GARANTIA DO JUÍZO. COR-
REÇÃO MONETÁRIA E JUROS. RESPONSABILIDADE DO
BANCO DEPOSITÁRIO. PRECEDENTES DO STJ. MULTA.
ART. 557, § 2º, DO CPC. 1. Nos termos do disposto no art.
891 do Código de Processo Civil, efetuado o depósito judici-
al para garantia do juízo cessam para o devedor os juros e a
correção monetária, sendo que estes só podem incidir sobre
a diferença entre o devido e o depositado. Dessa forma, a
controvérsia acerca da remuneração dos valores deposita-
dos não pode ser dirigida contra a empresa executada, e
sim contra o banco depositário. Precedentes. 2. Embargos
de declaração recebidos como agravo regimental a que se
nega provimento,  com aplicação de multa prevista no art.
557, § 2º, do CPC, ficando a interposição de qualquer outro
recurso sujeita ao prévio recolhimento da penalidade impos-
ta.1 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ES-
PECIAL.  PROCESSUAL CIVIL.  VIOLAÇÃO  AO  ART.  535
DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA. DEPÓSITO JUDICIAL NA PRÓPRIA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA  EXECUTADA.  JUROS  MORATÓRIOS  E
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  SUPOSTA  VIOLAÇÃO  AOS
ARTS. 645 E 406 DO CC. DESCABIMENTO. RESPONSA-
BILIDADE.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  DEPOSITÁRIA.
AGRAVO NÃO PROVIDO.1. Não se constata a alegada vio-
lação ao art. 535 do CPC, na medida em que a eg. Corte de
origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe fo-
ram submetidas. De fato, inexiste omissão no aresto recorri-
do, porquanto o Tribunal local, malgrado não ter acolhido os
argumentos suscitados pela parte recorrente, manifestou-se
expressamente acerca dos temas necessários à integral so-
lução da lide. 2. Uma vez realizado depósito judicial para ga-
rantia do juízo, a remuneração da quantia depositada passa
a ser de responsabilidade da instituição financeira depositá-
ria, cuja remuneração será específica. Ausência de violação
aos arts. 645 e 406 do Código Civil de 2002. 3. O Banco do
Brasil,  na condição de instituição financeira depositária do
valor discutido na ação, não figura como parte na demanda,
mas mero auxiliar do Juízo. 4. Agravo regimental a que se
nega provimento.2

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  RECEBIDOS  COMO
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRO-
PÓSITO  NITIDAMENTE  INFRINGENTE.  BRASIL  TELE-
COM. CRT. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA.
COMPLEMENTAÇÃO  DE  AÇÕES.  DIFERENÇA.  EXECU-
ÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL. GARANTIA DO JUÍZO. COR-
REÇÃO MONETÁRIA E JUROS. RESPONSABILIDADE DO

1 Quarta Turma, EDcl no REsp n. 1.349.700/RS, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJe de 27/11/2012.
2 AgRg  no  AREsp  376.498/SC,  Rel.  Ministro  RAUL ARAÚJO,  QUARTA TURMA,  julgado  em  14/10/2014,  DJe

29/10/2014.
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BANCO DEPOSITÁRIO. PRECEDENTES DO STJ. MULTA.
ART. 557, § 2º, DO CPC. 1. Nos termos do disposto no art.
891 do Código de Processo Civil, efetuado o depósito judici-
al para garantia do juízo cessam para o devedor os juros e a
correção monetária, sendo que estes só podem incidir sobre
a diferença entre o devido e o depositado. Dessa forma, a
controvérsia acerca da remuneração dos valores deposita-
dos não pode ser dirigida contra a empresa executada, e
sim contra o banco depositário. Precedentes. 2. Embargos
de declaração recebidos como agravo regimental a que se
nega provimento,  com aplicação de multa prevista no art.
557, § 2º, do CPC, ficando a interposição de qualquer outro
recurso sujeita ao prévio recolhimento da penalidade impos-
ta.3

Vale ainda citar os seguintes precedentes da Corte da Cidadania:
AREsp 949619, EDcl no REsp 1.161.309/PR, AREsp 163705 e AgRg no REsp
1.400.648/SC.

No mesmo sentido, esta Corte de Justiça tem decido: 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEPCIONADOS COMO
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1) EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA. DETERMINAÇÃO PARA QUE A
CONTADORIA ATUALIZASSE O DÉBITO. EQUÍVOCO EVI-
DENCIADO, EIS QUE JÁ HAVIA PENHORA ON LINE REA-
LIZADA,  O  QUE IMPEDE  A FLUÊNCIA DE  CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA, CONSECTÁRIOS QUE
FICAM  A CARGO  DA INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA RES-
PONSÁVEL PELA GUARDA DO VALOR.  2)  JUÍZO QUE,
RECONSIDERANDO  DECISÃO  ANTERIOR,  PROFERE
NOVA, EXPURGANDO OS JUROS DE MORA E A CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA.  INEXISTÊNCIA DE OFENSA À  PRE-
CLUSÃO  PRO  JUDICATO.  ERRO  DE  CÁLCULO  QUE
PODE  SOFRER  CORREÇÃO  A QUALQUER  TEMPO.  3)
RECURSO DESPROVIDO. 1. Havendo penhora on line, in-
cabível a atualização do débito, para inclusão de correção
monetária e juros de mora, eis que esses consectários fica-
rão a cargo da instituição financeira responsável pela guarda
da quantia. Precedentes do STJ. 2. A regra prescrita no art.
463, I, do CPC é clara em permitir a correção de inexatidões
materiais ou retificação de erros de cálculo a qualquer tem-
po, sem implicar ofensa à coisa julgada ou à preclusão. Pre-
cedentes.  Aplicação  da  Súmula  STJ/83.  (STJ,  AgRg  no
AREsp 489.828/RS, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, TER-
CEIRA TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe 19/05/2014). 3.
Recurso desprovido, para manter a decisão que negou se-
guimento ao agravo de instrumento.4

Veja-se que, tendo em vista o depósito judicial já contar com re-
muneração específica prevista em lei e a cargo da instituição financeira deposi-

3 EDcl no REsp 1.349.700/RS, Relator o Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe de 27/11/2012.
4 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20128922520148150000, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator

DESA MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA , j. em 15-12-2015.
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tária, a cobrança de juros e correção monetária do devedor, a partir de então,
acarretaria bis in idem.

Dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, fl. 525, veri-
fica-se que se fez incidir juros e correção monetária no período posterior ao de-
pósito, deixando de observar-se o entendimento que tem prevalecido na juris-
prudência.

Colocada a questão nesses termos, vê-se assistir razão ao banco
agravante, uma vez que, depositada a quantia devida em juízo, ainda que a tí -
tulo de garantia, não caberia mais a incidência de juros e correção monetária,
que passou a ser  da  responsabilidade da instituição  financeira responsável
pela guarda do capital.

Frente ao exposto, dou provimento ao agravo, a fim de que no-
vos cálculos sejam realizados, atentando-se, contudo, que, sobre o valor depo-
sitado em juízo, não poderão incidir juros e a correção monetária, os quais es-
tão a cargo da instituição financeira encarregada da sua guarda, incidindo ape-
nas em relação ao período anterior ao depósito ou se tiver sido insuficiente.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto e o Des. Leandro
dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes,
Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 06 de
setembro de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA
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